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Processo nº 118350/2021 

Interessada - Loiri Salete de Lima Ademes Siverio 

Relatora - Luana Andrade – FECOMÉRCIO 

Advogados - Adriana Vanderlei Pommer – OAB/MT 14.810; 

          João Marcelo B. Massarolo – OAB/MT 28.550; 

1ª Junta de Julgamento de Recursos 

Data do Julgamento – 25/11/2025 

 

Acórdão nº 365/2025 

 

Auto de Infração nº 21213021, de 08/03/2021. Por impedir a regeneração natural de 11,69 hectares de 

floresta especialmente protegidas, indicadas pela autoridade ambiental competente, conforme Auto de 

Inspeção nº 21211023. Por impedir a regeneração natural de 238,31 hectares de floresta especialmente 

protegidas, indicadas pela autoridade ambiental competente, infração consumada mediante uso irregular 

do fogo, conforme Auto de Inspeção nº 21211023. Por descumprir Termo de Embargo da SEMA nº 

200441051 de 21/07/2020. Decisão Administrativa n° 3053/SGPA/SEMA/2022, homologada 

parcialmente em 10/11/2022, arbitrando contra o autuado a seguinte penalidade administrativa, multa no 

valor de R$ 1.787.325,00 (um milhão, setecentos e oitenta e sete mil, trezentos e vinte e cinco reais), 

com fulcro nos artigos no 48 e 60, ambos do Decreto Federal nº 6.514/2008. Voto da Relatora pela 

manutenção da Decisão Administrativa. Vistos, relatados e discutidos. Decidiram, por unanimidade, nos 

termos do Voto da Relatora, pela manutenção Decisão Administrativa 3053/SGPA/SEMA/2022, 

arbitrando contra a autuada, multa no valor total de R$ 1.787.325,00 (um milhão, setecentos e oitenta e 

sete mil, trezentos e vinte e cinco reais). Recurso desprovido. 

 

Presentes à votação os seguintes membros: 

André Stumpf Jacob Gonçalves 

Representante da FECOMÉRCIO 

Edilberto Gonçalves de Souza 

Representante da FETIEMT 

Marcelo Augusto de Andrade Maia Filho 

Representante da SEAF 

Márcio Augusto Fernandes Tortorelli 

Representante do ITEEC 

Carlos Breno Gomes Monção 

Representante da SEDUC 

Kálita Cortiana Seidel 

Representante da FIEMT 

Áurea Soares de Campos 

Representante da ABES 

Ilvânio Martins 

Representante da ECOTRÓPICA 

 

 

 

André Stumpf Jacob Gonçalves 

Presidente da 1ª JJR 
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